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II - R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) para serem 
destinados a apoio financeiro de projetos desportivos creden-
ciados no âmbito do Programa de Incentivo ao Esporte - PIE.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
 PORTARIA SRE nº 09, de 04-03-2022
Dispõe sobre a opção por crédito outorgado em substituição 

ao aproveitamento de demais créditos nas saídas internas de 
farinha de trigo e produtos resultantes de sua industrialização, 
a que se refere o artigo 22 do Anexo III do Regulamento do 
ICMS - RICMS.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista 
o disposto no artigo 22 do Anexo III do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - O estabelecimento localizado neste Estado que 
promover saída interna de farinha de trigo e produtos resultan-
tes de sua industrialização beneficiada com a redução da base 
de cálculo do imposto, nos termos e condições do artigo 3º do 
Anexo II do RICMS, poderá creditar-se de importância equiva-
lente à aplicação do percentual de 7% (sete por cento) sobre 
o valor da saída, previsto no artigo 22 do Anexo III do RICMS, 
observadas as seguintes condições:

I - o benefício condiciona-se a que a saída desses produtos 
seja tributada;

II - o crédito deverá ser lançado no campo “Outros Cré-
ditos” do Livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, com 
a expressão “Crédito Outorgado - artigo 22 do Anexo III do 
RICMS”;

III - não se compreende na operação de saída referida no 
“caput” aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam 
objeto de posterior retorno, real ou simbólico;

IV - o crédito de que trata o “caput” substitui o aproveita-
mento de quaisquer outros créditos.

Artigo 2° - O benefício previsto no artigo 22 do Anexo III do 
RICMS é opcional, devendo o contribuinte declarar formalmente 
a opção, por todos os estabelecimentos localizados neste Estado, 
em termo no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrência - RUDFTO, devendo a renúncia a ela ser 
objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por 
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do primeiro dia 
do mês subsequente ao da lavratura do correspondente termo.

Artigo 3° - Caso o contribuinte ainda não tenha efetuado a 
opção e esteja escriturando o crédito na forma prevista no artigo 
22 do Anexo III do RICMS, deverá consignar essa ocorrência no 
Livro RUDFTO.

Artigo 4° - Observadas as demais regras que disciplinam 
a vedação, estorno e manutenção do crédito previstas na 
legislação, o estabelecimento de que trata o artigo 1º que 
realizar operação de saída não amparada pelo disposto no 
artigo 22 do Anexo III do RICMS poderá creditar-se do imposto 
relativo ao respectivo serviço tomado ou à respectiva entrada 
de mercadoria.

Artigo 5º - Para fins de cumprimento do disposto no “caput” 
do artigo 22 do Anexo III do RICMS e no inciso IV do artigo 1º 
desta portaria, o contribuinte deverá escriturar o crédito rela-
tivo ao respectivo serviço tomado ou à respectiva entrada de 
mercadoria e, no mesmo período de apuração em que ocorrer a 
referida escrituração, efetuar os seguintes ajustes:

I - apurar o valor do crédito a ser estornado mediante a 
fórmula

“E = (B/T) x C”, onde:
a) “E” = valor do crédito a ser estornado;
b) “B” = média, dos últimos 12 (doze) meses, incluindo o 

da apuração, do valor total das saídas beneficiadas pelo artigo 
22 do Anexo III do RICMS, observado o disposto no inciso II;

c) “T” = média, dos últimos 12 (doze) meses, incluindo o 
da apuração, do valor total das saídas realizadas, observado o 
disposto no inciso II;

d) “C” = valor do crédito escriturado no período de apu-
ração;

II - não se compreendem nas saídas referidas nas alíneas 
“b” e “c” do inciso I, aquelas cujos produtos ou outros deles 
resultantes sejam objeto de posterior retorno, real ou simbólico;

III - o valor apurado nos termos do inciso I deverá ser lan-
çado no campo “Outros Débitos” do Livro Registro de Apuração 
do ICMS - RAICMS, com a expressão “Estorno de Crédito - artigo 
22 do Anexo III do RICMS”;

IV - deverá manter memória dos cálculos efetuados nos ter-
mos deste artigo em arquivo digital, pelo prazo previsto no arti-
go 202 do RICMS, para apresentação ao fisco quando solicitado;

V - os ajustes previstos neste artigo deverão ser realizados 
sem prejuízo da observância das demais regras de vedação, 
estorno e manutenção do crédito, previstas na legislação.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor em 1º de abril de 
2022.

 Comunicado Edital SRE/Comissão de Promoção por 
Merecimento AFRE 2019 1, de 04-03-2022

Dispõe sobre o Concurso de Promoção por Merecimento 
dos Auditores Fiscais da Receita Estadual (AFRE) 2019 e estabe-
lece outras providências.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A Comissão de Promoção por Merecimento instituída 

pela Resolução SF-120, de 23-11-2018, finalizada a fase de 
inserção das informações dos candidatos no Sistema Informati-
zado de Promoção (SIPRO), COMUNICA o cronograma e prazos 
do Concurso de Promoção por Merecimento, para os ocupantes 
do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual (AFRE) – ante-
riormente denominado Agente Fiscal de Rendas (AFR) – , cor-
respondente ao ano de referência de 2019, nos termos do artigo 
25 da Lei Complementar estadual nº 1.059/2008, regulamentada 
pelo Decreto estadual nº 58.057, de 18-05-2012 (alterado pelo 
Decreto nº 58.733, de 17-12-2012), pela Resolução SF-39, de 
06-04-2016, alterada pela Resolução SF-55, de 27-06-2017, 
pela Resolução SF-51, de 27-04-2018, pela Resolução SF-57, 
de 18-05-2018, pela Resolução SF-84, de 20-07-2018, e pela 
Resolução SFP-30, de 26-03-2019.

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO SFP-10, de 04-03-2022
Altera a Resolução SFP nº 78, de 05-09-2019, que dispõe 

sobre os procedimentos da Promoção por Merecimento dos 
ocupantes do cargo de Agente Fiscal de Rendas.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, respondendo pelo expediente, 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 64.357, de 1º de agosto 
de 2019,

RESOLVE:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Anexo Único da Resolução 
SFP nº 78, de 5 de setembro de 2019:

I - o Quadro 1 da Nota Explicativa 1.1 da Tabela 1:
“QUADRO 1 – PONTUAÇÃO MENSAL PELO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO
FUNÇÃO FISCAL / ADMINISTRATIVA PONTUAÇÃO

Secretário da Fazenda e Planejamento 8.000
Secretário Executivo 7.500
Chefe de Gabinete 7.500
Coordenador da Administração Tributária 7.500
Subsecretário 7.500
Coordenador Adjunto da Administração Tributária 7.000
Subsecretário Adjunto 7.000
Subcoordenador da Administração Tributária 6.500
Corregedor-Geral da Corfisp 6.500
Assessor Fiscal Setorial VI 6.500
Coordenador 6.500
Subcoordenador Adjunto da Administração Tributária 6.000
Coordenador Adjunto 6.000
Corregedor Adjunto da Corfisp 6.000
Assessor Fiscal Setorial V 6.000
Presidente do TIT 5.500
Diretor 5.500
Assessor Fiscal Setorial IV 5.500
Diretor Técnico de Departamento 5.500
Assistente Fiscal Técnico Chefe 5.500
Assessor Fiscal Especial IV 5.500
Vice-Presidente do TIT 5.000
Diretor Adjunto 5.000
Assessor Fiscal Setorial III 5.000
Delegado Regional Tributário 5.000
Delegado Tributário de Julgamento 5.000
Representante Fiscal Chefe 5.000
Assistente Fiscal Técnico 5.000
Assessor Fiscal Especial III 5.000
Assistente Fiscal Chefe I 4.300
Representante Fiscal Chefe de Assistência 4.300
Supervisor Fiscal 4.300
Assessor Fiscal Setorial II 4.300
Diretor Técnico de Divisão 4.300
Consultor Tributário Chefe 4.300
Inspetor Fiscal 4.300
Consultor Tributário Chefe - Cotepe 4.300
Corregedor Fiscal 3.900
Chefe 3.900
Assessor Fiscal Setorial I  3.900
Diretor Técnico de Serviço 3.900
Consultor Tributário Especialista 3.600
Representante Fiscal Especialista 3.600
Assistente Fiscal Especialista 3.600
Assessor Fiscal Especial II 3.600
Assessor Fiscal Especial I 3.600
Consultor Tributário 3.550
Assessor Fiscal I 3.550
Assistente Fiscal III 3.550
Juiz com Dedicação Exclusiva 3.550
Representante Fiscal 3.550
Julgador Fiscal 3.550
Assistente Fiscal II 3.500
Assistente Fiscal de Cobrança 3.500
Assistente Fiscal I 3.450

” (NR);
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação.

 Resolução SFP-11, de 04-03-2022.
Fixa data inicial para destinação de recursos para apoio 

financeiro a projetos culturais no âmbito do Programa de Ação 
Cultural – PAC e a projetos desportivos no âmbito do Programa 
de Incentivo ao Esporte – PIE no exercício de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, respondendo pelo expediente, 
tendo em vista o disposto na alínea “a” do item 2 do § 1º do 
artigo 20 e na alínea “a” do item 2 do § 1º do artigo 30, todos 
do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000,

RESOLVE:
Artigo 1º - A partir de 7 de março de 2022, os contribuintes 

credenciados e habilitados no Programa de Ação Cultural – PAC 
e no Programa de Incentivo ao Esporte – PIE, previstos, respec-
tivamente, nos artigos 20 e 30 do Anexo III do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, poderão 
destinar recursos financeiros para apoiar projetos culturais ou 
desportivos no âmbito dos respectivos programas.

Artigo 2º - De acordo com o disposto nos artigos 20 e 30 
do Anexo III do RICMS, o montante máximo (limite global) de 
recursos disponíveis no exercício de 2022 será de:

I - R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para serem 
destinados a apoio financeiro de projetos culturais credenciados 
no âmbito do Programa de Ação Cultural - PAC;

Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-
AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Periodo: 01/02/2022 até 05/12/2022
Data da assinatura: 18/01/2022
Valor: 255.236,00
Parecer:AJ/FUNAP/043/2022.JDS 24.01.2022
3)1° T.A ao Contrato n° DC FUNAP-PRC-2021/00735
Contratante: RODRIGO GIMENEZ DE OLIVEIRA ME
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE BAURU I
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 17/02/2022 até 16/01/2023
Data da assinatura: 18/02/2022
Valor: 112.303,84
Parecer:AJ/FUNAP/090/2022.JDS 15/02/2022
4)1° T.A ao Contrato n° DC - PRC-2021/00445
Contratante: EMPORIUM COMÉRCIO DE ACRÍLICOS EIRELI
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE BAURU I
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 07/12/2021 até 06/12/2022
Data da assinatura: 18/02/2022
Valor: 51.047,20
Parecer:AJ/FUNAP/101/2022.JDS 16/02/2022
5)3° T.A ao Contrato n° DC - 0097/20P238/2020
Contratante: ELENA NEIRO DANTAS EIRELI
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CR DE BIRIGUI
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 03/02/2022 até 02/02/2023
Data da assinatura: 01/02/2022
Valor: 167.684,60
Parecer:AJ/FUNAP/068/2022.JDS 01/02/2022
6)1° T.A ao Contrato n° DC - 0036/20P0140/2020
Contratante: INDÚSTRIA ARABLOCK DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO EIRELI-ME
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE BAURU III
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 02/02/2022 até 01/02/2023
Data da assinatura: 31/01/2022
Valor: 167.685,60
Parecer:AJ/FUNAP/55/2022.JDS 28/01/2022
7)2° T.A ao Contrato n° DC - 0160/20P0340/2020
Contratante: GISMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES 

TÊXTEIS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE GUAREÍ II
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 16/03/2022 até 15/03/2023
Data da assinatura: 24/01/2022
Valor: 1.614.799,44
Parecer:AJ/FUNAP/26/2022.JCZM 21/01/2022
8)2° T.A ao Contrato n° DC - 0191/20P0419/2020
Contratante: IDÉIA EMBALAGENS E ACESSÓRIOS
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 01/02/2022 até 31/01/2023
Data da assinatura: 31/01/2022
Valor: 588.154,02
Parecer:AJ/FUNAP/034/2022.JCZM 27/01/2022
9)2° T.A ao Contrato n° DC - 0113/20P0235/2020
Contratante: EBARA BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE BAURU II
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 02/02/2022 até 01/02/2023
Data da assinatura: 21/01/2022
Valor: 217.991,28
Parecer:AJ/FUNAP/042/2022.JCZM 20/01/2022
10)2° T.A ao Contrato n° DC - 0059/20P0152/2020
Contratante: FÁBRICA DE BOTÕES COROZITA S/A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: HCTP DE TAUBATÉ
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 04/02/2022 até 03/02/2022
Data da assinatura: 04/02/2022
Valor: 118.634,34
Parecer:AJ/FUNAP/057/2022.JDS 04/02/2022
11)2° T.A ao Contrato n° DC - 0073/20P0175/2020
Contratante: F.FRAMESCHI ETIQUETAS EIRELI
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 11/02/2022 até 10/02/2023
Data da assinatura: 08/02/2022
Valor: 236.014,26
Parecer:AJ/FUNAP/080/2022.JDS 08/02/2022
EXTRATO DE CONTRATO
12)Contrato n° DC FUNAP-PRC-2021/00571
Contratante: Departamento de Administração da Coordena-

doria de Unidades Prisionais da Região
Metropolitana do Estado de São Paulo
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: Centro de Progressão Penitenciária Feminino 

de São Miguel Paulista
Objeto: Viabilização de trabalho á população carcerária.
Periodo: 03/03/2022 até 02/03/2023
Data da assinatura: 25 de fevereiro de 2022.
Valor: 76.570,80
Parecer:AJ/FUNAP/018/2022.JCZM. 18.01.2022
13)Contrato n° DC FUNAP-PRC-2022/00110
Contratante: ECOCIÊNCIA COMÉRCIO E RECICLAGEM DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

DE BAURU III
Objeto: Viabilização de trabalho á população carcerária.
Periodo: 20/02/2022 até 19/02/2023
Data da assinatura: 18 de fevereiro de 2022.
Valor: 153.141,60
Parecer:AJ/FUNAP/082/2022.JDS. 10.02.2022
14)Contrato n° DC FUNAP-PRC-2022/00110
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRODE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PONTAL
Objeto: Viabilização de trabalho á população carcerária.
Periodo: 07/02/2022até06/02/2023
Data da assinatura: 28 de janeiro de 2022.
Valor: 459.424,80
Parecer:AJ/FUNAP/062/2022.JDS. 01.02.2022

01/02/2022 25765 LAERTE DEPIERI  R$134,27 1393/22-PT
02/02/2022 25996 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN  R$118,74 16836/21PT
02/02/2022 25997 CIA ULTRAGAZ S/A  R$3.767,40 41892/21PT
02/02/2022 25998 LAERTE DEPIERI  R$134,27 1393/22-PT
02/02/2022 25999 LAERTE DEPIERI  R$134,27 1393/22-PT
02/02/2022 26000 LAERTE DEPIERI  R$134,27 1393/22-PT
02/02/2022 26001 CLEVERSON LEONEL DOS SANTOS  R$67,13 1392/22-PT
02/02/2022 26002 DANILO RICARDO CAMPOS ANSELMI  R$313,30 1393/22-PT
02/02/2022 26003 GABRIEL PETER LIMA  R$134,27 1393/22-PT
02/02/2022 986 CLEIA APARECIDA BARBOSA DOS SAN  R$1.200,00 2022/03756
02/02/2022 987 SUELI SONCIN DIAS TEIXEIRA  R$1.100,00 2022/03761
03/02/2022 26444 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME  R$1.383,60 44046/21PT
04/02/2022 27096 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMEN  R$9.840,00 48627/21PT
04/02/2022 27097 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
04/02/2022 27098 COMERCIAL DE CEREAIS DEMARQUE L  R$459,00 44046/21PT
04/02/2022 27099 ODAIR JOSÉ FAUSTINO FRANCO  R$134,27 1393/22-PT
04/02/2022 27100 EVANDRO SIQUEIRA DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
04/02/2022 27101 GABRIEL PETER LIMA  R$134,27 1393/22-PT
07/02/2022 27667 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$1.012,50 42281/21PT
07/02/2022 28069 IND COM PRODS ALIM ESTRELA TREZ  R$11.228,80 43094/21PT
07/02/2022 28250 IRINALDO CESAR GATTI  R$313,30 1393/22-PT
07/02/2022 28251 OSVALDO SANCHES CLEMENTE  R$563,94 1393/22-PT
07/02/2022 28418 EDI CARLOS PIONORIO  R$563,94 1393/22-PT
09/02/2022 29463 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
09/02/2022 29464 CIA ULTRAGAZ S/A  R$4.724,20 41892/21PT
09/02/2022 29465 ODAIR JOSÉ FAUSTINO FRANCO  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29466 LAERTE DEPIERI  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29467 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29468 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29469 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29470 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
09/02/2022 29471 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
10/02/2022 30217 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME  R$1.258,60 44046/21PT
10/02/2022 30218 FABRICA DE EMBUTIDOS DE CARNES  R$3.190,00 42281/21PT
10/02/2022 30219 RF FOODS DERIVADOS DE CARNE LTD  R$17.955,00 42281/21PT
10/02/2022 30220 COOPERATIVA DOS PROD AGROP DE D  R$1.400,00 41756/21PT
10/02/2022 30221 J.V ALIMENTOS LTDA  R$26.077,50 42281/21PT
11/02/2022 31127 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
11/02/2022 31128 COMERCIAL DE CEREAIS DEMARQUE L  R$459,00 44046/21PT
11/02/2022 31129 DISTR DE CARNES E DERIVADOS SÃO  R$3.400,00 42281/21PT
11/02/2022 31130 DISTR DE CARNES E DERIVADOS SÃO  R$3.400,00 42281/21PT
11/02/2022 31131 O SARTORI FRIOS - ME  R$13.000,00 42281/21PT
11/02/2022 31132 CAMPO FINO INDUSTRIA COMERCIO I  R$17.500,00 44046/21PT
11/02/2022 31133 PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNI  R$2.941,56 44046/21PT
11/02/2022 31134 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
11/02/2022 31135 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
11/02/2022 31136 WALTER AUGUSTUS GALICIA DE LIMA  R$67,13 1392/22-PT
11/02/2022 31392 ELEKTRO REDES S.A.  R$48.468,77 043/11-PT
14/02/2022 32181 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$1.012,50 42281/21PT
14/02/2022 32182 ROQUE CUSTODIO JUNIOR-ME  R$180,00 44046/21PT
14/02/2022 32458 IDENELI DE FÁTIMA VALENTE  R$500,00 2022/06189
14/02/2022 32459 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
14/02/2022 32460 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
14/02/2022 32461 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32737 ERIK RICARDO CESCO  R$200,00 2022/06130
15/02/2022 32738 ERIK RICARDO CESCO  R$200,00 2022/06132
15/02/2022 32987 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32988 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32989 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32990 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32991 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32992 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32993 MARIO TOMAZELI JUNIOR   R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32994 MARIO TOMAZELI JUNIOR  R$134,27 1393/22-PT
15/02/2022 32995 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
16/02/2022 33283 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN  R$1.175,31 16836/21PT
16/02/2022 33284 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BEN  R$6.218,76 16836/21PT
16/02/2022 33285 CIA ULTRAGAZ S/A  R$5.083,00 41892/21PT
16/02/2022 33639 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
16/02/2022 33640 OURO VERDE COMERCIO DE CARNES L  R$5.388,00 42281/21PT
16/02/2022 33641 OURO VERDE COMERCIO DE CARNES L  R$10.680,00 42281/21PT
17/02/2022 34203 COMERCIAL DE CEREAIS DEMARQUE L  R$459,00 44046/21PT
17/02/2022 34204 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME  R$1.196,20 44046/21PT
17/02/2022 34205 J.V ALIMENTOS LTDA  R$26.077,50 42281/21PT
17/02/2022 34206 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDAD  R$2.973,85 1082/21-PT
18/02/2022 34952 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
18/02/2022 34953 PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNI  R$2.941,56 44046/21PT
21/02/2022 35268 PAULO HENRIQUE TAVARES  R$563,94 1393/22-PT
21/02/2022 35269 NILSON FERREIRA DE SOUZA  R$563,94 1393/22-PT
21/02/2022 35270 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 35271 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 35688 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$1.012,50 42281/21PT
21/02/2022 35689 NUTRIBARI COMERCIO DE MERCADORI R$11.171,25 43094/21PT
21/02/2022 35690 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIREL R$13.671,00 43094/21PT
21/02/2022 35691 BARROS COMERCIO DE RAÇÕES EIREL R$5.100,00 43094/21PT
21/02/2022 35692 DISTR DE CARNES E DERIVADOS SÃO R$3.400,00 42281/21PT
21/02/2022 36192 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36193 NIVALDIR ZORZATTO  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36194 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36195 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36196 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36197 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36198 ROBSOBN DA SILVA  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36199 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36200 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36201 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
21/02/2022 36202 OSVALDO SANCHES CLEMENTE  R$44,75 1393/22-PT
21/02/2022 36203 ANDRE PRATES JOAQUIM  R$44,75 1393/22-PT
22/02/2022 36492 FRANCELI POLETTO CAVALLARI R$503,00 2022/01714
24/02/2022 37459 PREF. MUNICIPAL DE TUPI PAULIST  R$1.351,75 1082/21PT
24/02/2022 37460 PREF. MUNICIPAL DE TUPI PAULIST  R$343,25 15937/21PT
24/02/2022 37461 PREF. MUNICIPAL DE TUPI PAULIST  R$72,62 15937/21PT
24/02/2022 37462 TELEFONICA BRASIL S A  R$680,73 032/18-PT
24/02/2022 37859 KENIA KAZUE AKUTAGAWA -TUPA ME  R$1.258,60 44046/21PT
24/02/2022 37860 J.V ALIMENTOS LTDA  R$26.077,50 42281/21PT
24/02/2022 37861 GABRIELA P. DOS SANTOS - ME  R$762,00 43094/21PT
24/02/2022 37862 GABRIELA P. DOS SANTOS - ME  R$2.218,25 43094/21PTA
24/02/2022 37863 PAULO HENRIQUE TAVARES  R$44,75 1393/22-PT
24/02/2022 37864 ALEX FERNANDO SCALON  R$134,27 1393/22-PT
25/02/2022 38408 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
25/02/2022 38409 DISTR DE CARNES E DERIVADOS SÃO  R$3.400,00 42281/21PT
25/02/2022 38410 COMERCIAL DE CEREAIS DEMARQUE L  R$459,00 44046/21PT
25/02/2022 38411 TRF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$675,00 42281/21PT
25/02/2022 38981 OSVALDO SANCHES CLEMENTE  R$44,75 1393/22-PT
25/02/2022 38982 CEZAR FERREIRA SOARES  R$44,75 1393/22-PT 

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 EXTRATO DE ADITAMENTO
1)1° T.A ao Contrato n° DC FUNAP-PRC-2021/00449
Contratante: CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE TREMEMBÉ I
Objeto: VISANDO ALTERAÇÕES DE CLAUSULAS CONTRATU-

AIS E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
Periodo: 25/02/2022 até 24/11/2022
Data da assinatura: 18/02/2022
Valor: 377.292,60
Parecer:AJ/FUNAP/096/2022.JDS 15/02/2022
2)1° T.A ao Contrato n° DC FUNAP-PRC-2021/00609
Contratante: ACG BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 

JARDINÓPOLIS

1.2 - Cronograma

SUBITEM DATA EVENTO
1.2.1 07-03-2022 Disponibilização do Sistema Informatizado de Promoção (SIPRO) aos interessados
1.2.2 07-03 a 04-04-2022 Período de verificação das pontuações auferidas no Sistema Informatizado de Promoção (SIPRO)
1.2.3 04-04-2022 Prazo final para apontamento de eventual inconsistência das informações no Sistema Informatizado de Promoção (SIPRO).
1.2.4 Até 20-05-2022 (*) Publicação da Listagem Classificatória Preliminar no Diário Oficial do Estado (DOE).
1.2.5 5 dias úteis a partir da publicação do Resultado Preliminar Prazo para interposição de recurso à Comissão de Promoção.
1.2.6 5 dias úteis a partir da publicação da decisão da Comissão Prazo para pedido de reconsideração ao Subsecretário da Receita Estadual.
1.2.7 Até 29-07-2022 (*) Homologação do concurso e publicação do Resultado Final do certame

(*) datas estimadas - podem ser postergadas ou antecipadas, a depender do volume de inconsistências e recursos a serem 
analisados pela Comissão.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME (INSCRIÇÃO AUTO-
MÁTICA)

2.1 - A inscrição no Concurso de Promoção por Mereci-
mento 2019 é automática para todos os Auditores Fiscais da 
Receita Estadual.

2.2 - Concorrem ao presente certame os Auditores Fiscais 
da Receita Estadual que, em 31-07-2019, integravam os níveis 
II ao V e que estavam em efetivo exercício nessa mesma data, 
inclusive os aposentados e/ou falecidos após 31-07-2019, que 
atenderem aos requisitos previstos no artigo 24 da Lei Comple-

mentar nº 1.059/2008, observado o disposto no §1º do artigo 
3º da Resolução SF-39/2016, na redação dada pela Resolução 
SF-55/2017.

2.3 - A pontuação do candidato será atribuída em conformi-
dade com o disposto nas Tabelas de Atribuição de Pontos anexas 
à Resolução SF-39/2016 (e suas alterações). Para a promoção de 
que trata o presente Edital serão considerados, como regra geral, 
os eventos realizados ou concluídos no período de 1º-08-2018 
a 31-07-2019, desde que já anteriormente apresentados dentro 
dos prazos legais.


